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 LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N.º 052, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA OUVIDORIA 

NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

 

O Povo do Município de Cipotânea, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, na qualidade de Prefeito, sanciono 

a seguinte Lei. 

 

Art. 1º Fica criada a Ouvidoria Parlamentar Municipal na estrutura 

administrativa da Câmara Municipal de Cipotânea. 

Parágrafo único. A Ouvidoria Parlamentar Municipal é um órgão de 

interlocução entre a Câmara Municipal e a sociedade, constituindo-se em um canal 

aberto para o recebimento de manifestações, reclamações, denúncias, sugestões, 

elogios e quaisquer outros encaminhamentos da sociedade, desde que relacionados 

à Câmara Municipal de Cipotânea. 

 

Art. 2º Compete à Ouvidoria Parlamentar Municipal: 

I - Receber, analisar e encaminhar aos Setores competentes as 

manifestações da sociedade que lhe forem dirigidas, em especial aquelas sobre:  

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais;  

b) ilegalidades, atos de improbidade administrativa e abuso de poder;  

c) mau funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da Câmara 

Municipal. 

II - Dar prosseguimento às manifestações recebidas;  

III - informar ao cidadão ou entidade a qual órgão deverá dirigir-se, quando 

manifestações não forem de competência da Ouvidoria Parlamentar Municipal; 
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IV - Organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessados à 

Ouvidoria Parlamentar Municipal;  

V - Facilitar o amplo acesso do usuário aos serviços da Ouvidoria, 

simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre os meios de 

formalização das mensagens a serem encaminhadas à Ouvidoria Parlamentar 

Municipal;  

VI - Auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas para sanar as violações, 

as ilegalidades e os abusos constatados;  

VII - acompanhar as manifestações encaminhadas pela sociedade civil à 

Câmara Municipal; 

VIII - conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para sugerir à 

Câmara Municipal as mudanças por ela almejadas;  

IX - Auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando 

conhecimento aos cidadãos dos canais de comunicação e dos mecanismos de 

participação disponíveis;  

X - Orientar os cidadãos sobre os meios de formalização de manifestações 

dirigidas à Ouvidoria da Câmara Municipal; 

XI - responder as questões ou prestar informações aos cidadãos e as 

entidades quanto às providências adotadas pela Câmara Municipal sobre 

procedimentos legislativos e administrativos de seus interesses; 

XII - manter sigilo, quando solicitado, sobre os dados dos usuários dos 

serviços de Ouvidoria; 

XIII - acompanhar reuniões com a sociedade civil organizada e demais 

reuniões públicas promovidas pela Câmara Municipal, de modo a prestar 

esclarecimentos e informar a população, quando solicitados; 

XIV - manter atualizado o serviço de perguntas e respostas mais frequentes 

no Portal da Câmara; 

XV - Elaborar relatório semestral das atividades da Ouvidoria para a Mesa 

Diretora; 

XVI - executar outras atribuições que lhe forem delegadas ou atribuídas pela 

Mesa Diretora. 
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§ 1º A Ouvidoria Parlamentar Municipal responderá em até 30 (trinta) dias, 

a contar do seu recebimento, as mensagens que lhe forem enviadas.  

§ 2º A Ouvidoria Parlamentar Municipal encaminhará a decisão 

administrativa final ao usuário, observado o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

de forma justificada, uma única vez, por igual período.  

§ 3º Observado o prazo previsto no parágrafo anterior, a Ouvidoria 

Parlamentar Municipal poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente 

a agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem 

ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada, uma única 

vez, por igual período. 

§ 4º Para as demandas de maior complexidade, o prazo poderá ser 

prorrogado por período necessário à apreciação da matéria, o qual deverá ser 

devidamente justificado. 

 

Art. 3º Para atendimento do disposto nesta Lei, fica criado, na estrutura 

administrativa da Câmara Municipal de Cipotânea, o cargo de Ouvidor, de 

provimento efetivo, com atribuições específicas para o exercício das atividades da 

Ouvidoria Parlamentar, com as características e atribuições delineadas no Anexo 

Único desta Lei. 

§ 1º O servidor que exercer a função de Ouvidor será designado para atuar, 

concomitantemente, no Comitê de Integridade da Câmara de Cipotânea, 

competindo-lhe responder pelas respectivas atribuições deste órgão. 

§ 2º Até que se realize concurso público para provimento do cargo efetivo, 

fica autorizada a contratação precária. 

 

Art. 4º Para a apresentação de demandas, as comunicações com a Ouvidoria 

Parlamentar Municipal poderão ser realizadas pelo site da Câmara Municipal, 

mediante cadastro prévio ou de forma anônima. 

Parágrafo único. Caso o cidadão queira manifestar sem se cadastrar, a 

solicitação anônima precisará conter uma numeração de protocolo para efetuar o 

andamento da consulta. 
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Art. 5º Todas as demandas encaminhadas à Ouvidoria Parlamentar 

Municipal serão registradas em sistema informatizado de gerenciamento de dados, 

quando receberão numeração própria para acompanhamento da tramitação.  

§ 1º O sistema deverá possibilitar a emissão de relatórios gerenciais e de 

controle de prazos, além das demandas próprias da Ouvidoria.  

§ 2º O portal da Câmara na internet deverá conter, em destaque, ícone de 

identificação visual específico para a Ouvidoria. 

 

Art. 6º No exercício de sua competência, observados os princípios da 

informalidade e da celeridade, a Ouvidoria Parlamentar Municipal poderá requisitar 

esclarecimentos e documentos sobre os fatos noticiados pelos cidadãos 

pessoalmente, por telefone, por meio eletrônico ou por ofício. 

 

Art. 7º A Ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, 

observado o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável de forma justificada uma única 

vez, por igual período.  

Parágrafo único. Os diversos órgãos do Município prestarão as informações 

requisitadas pela Ouvidoria Parlamentar Municipal em até quinze (15) dias úteis, 

permitida a prorrogação por uma única vez, por igual período, desde que 

devidamente formalizada e motivada. 

 

Art. 8º As demandas de competência da Ouvidoria constituem-se em:  

I - Críticas ou reclamações, manifestações de desagrado ou protestos sobre 

ação ou omissão do poder público; 

II - Sugestões que visem à melhoria na prestação de serviços pelo Município;  

III - elogios e demonstrações de reconhecimento, apreço ou satisfação em 

face do serviço prestado pelo Município;  

V - Solicitação de informações públicas; 

VI- Comunicação de ato ilícito praticado por agentes públicos. 

 

Art. 9º Para a apresentação de demandas, as comunicações com a Ouvidoria 

Parlamentar Municipal poderão ser realizadas pelos seguintes meios:  
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I - Correspondência remetida por via postal;  

II - Via telefônica, caso em que o conteúdo da comunicação poderá ser 

gravado e reduzido a termo;  

III - no portal do Poder Legislativo Municipal na Internet 

https://camaracipotanea.mg.gov.br/;  

IV- Pessoalmente, caso em que a demanda será apresentada por escrito ou 

reduzida a termo;  

V- Via sistema informatizado, a ser disponibilizado no portal do Poder 

Legislativo Municipal, na Internet, no portal do Município na Internet 

https://camaracipotanea.mg.gov.br/;  

 

Art. 10 - O sigilo da autoria da demanda poderá ser resguardado quando 

solicitado pelo autor, em virtude da relevância e particularidade do caso. 

§ 1º As manifestações registradas de maneira anônima serão consideradas 

Comunicação de ato, não sendo possível o seu acompanhamento pelo denunciante.  

§ 2º O autor que desejar acompanhar o andamento da sua manifestação e 

receber uma resposta do órgão, deverá identificar-se. 

 

Art. 11 - As demandas insuficientemente formuladas poderão ser 

complementadas pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da ciência, 

sob pena de arquivamento.  

Parágrafo único. Para recebimento e processamento da demanda deverão 

ser observadas as seguintes condições:  

I - Referir-se à matéria de competência da Ouvidoria Parlamentar Municipal; 

II - Ser apresentada com clareza, contendo informações sobre a autoria, o 

fato e as circunstâncias;  

III - conter nome e endereço completos do autor, bem como sua qualificação.  

 

Art. 12 - Ao receber demanda que requeira ação imediata, de caráter 

emergencial, ou que represente grave risco ao erário, a Ouvidoria Parlamentar 

Municipal fará comunicação direta ao Presidente da Câmara Municipal, para as 

providências necessárias. 
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Art. 13 - O autor não ficará sujeito a nenhuma sanção administrativa no 

âmbito municipal em decorrência da demanda, salvo em caso de comprovada má-

fé.  

 

Art. 14 - Considera-se demanda concluída aquela em que o autor recebeu 

resposta fundamentada de modo a permitir seu encerramento.  

 

Art. 15 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 16 - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 

n.º 830, de 27 de maio de 2021, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cipotânea/MG, 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 

 

CARGO Ouvidor 

REQUISITOS Ensino Médio 

PROVIMENTO Efetivo 

QUANTIDADE 1 

ATRIBUIÇÕES I - receber, analisar, registrar, encaminhar e acompanhar 

manifestações, sugestões, reclamações, elogios e 

denúncias relativas aos serviços prestados pela Câmara 

Municipal; 

II - promover a mediação entre a sociedade e a Câmara, 

buscando a melhoria da qualidade dos serviços públicos 

prestados; 

III - zelar pela observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

transparência, participação e controle social no âmbito do 

Poder Legislativo Municipal; 

IV - formular recomendações e sugerir melhorias nos 

procedimentos internos da Câmara; 

V - apresentar relatórios periódicos sobre as atividades da 

Ouvidoria Parlamentar Municipal; 

VI - exercer outras atividades correlatas à sua área de 

atuação. 

 

CARGA 

HORÁRIA 

 30 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais) 
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